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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA FLOR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA Nº 81/2021 – GAB/PREF.

 
Portaria nº 80/2021 – Gab/Pref. Em, 14 de maio de 2021.
 
A Prefeita Municipal de Vila Flor/RN, no uso de suas
atribuições legais em conformidade com o que preceitua o art.
51 § 4°, da Lei Federal n°8.666, de 21 de Junho de 1993 e
alterações posteriores,
 
Resolve:
 
Art. 1º - Nomear a Comissão da CPL – Comissão Permanente
de Licitações da Prefeitura Municipal de Vila Flor/RN, com, a
seguinte composição.
 
Nomes:
Rivailton Maria Santana da Paschoa CPF/MF n°
025.737.724-70, Função: ´´Presidente da CPL’’
 
Daniel Anselmo Soares CPF/MF n° 008.491.424-66, Função:
´´Membro’’
 
Messias Emanuel Fagundes CPF/MF n° 702.545.354-45,
Função: ´´Membro’’
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
 
Publique-se e Cumpra-se.
 
THUANNE KARLA CARVALHO DE SOUZA
Prefeita Municipal de Vila Flor
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